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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025EDITAL Nº 005/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA, com sede na Rua Professor José Borges Ribeiro,nº 167, Centro, na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.680.518/0001-14, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, JOSÉ LUIZ RODRIGUES, doravante denominadaCONTRATANTE, e a empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26,situada no Endereço: Rodovia BR - 101 - KM 56.6, Norte, s/nº, Jardim Paulista, na cidade de Paulista,estado de Pernambuco – CEP: 53409-260, doravante designada DETENTORA, neste ato representadapor seu representante legal Sr.(a) ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS, conforme atosconstitutivos da empresa e/ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta noProcesso Administrativo nº 205/25 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, bemcomo do Decreto Executivo Municipal nº 5.111/2023 e demais legislações aplicáveis, firmam a presenteAta de Registro de Preços, neste instrumento ora denominada apenas de ATA, decorrente do PregãoEletrônico nº 003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA EPARCELADA DE MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, os documentosa seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar:

1.1.1 O instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, arespectiva proposta de preços, elaborada e apresentada pela DETENTORA, bem como os novospreços e condições definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na ata queregistrou aqueles lances e negociações.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições ofertadasna(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA VALORUNITÁRIO VALOR TOTAL

121
CETUXIMABE 5 MG/ML FRASCO-AMPOLA COM 100 ML:APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA INFUSÃOENDOVENOSA - FRASCO COM 100 ML; VIA DEADMINISTRAÇÃO: VIA PARENTERAL – ENDOVENOSA;INDICAÇÃO: ANTINEOPLÁSICO; PRODUTO DE GELADEIRA(2ª A 8 °C).

104 FR MERCK R$ 4.171,280 R$ 433.813,12

VALOR TOTAL: R$ 433.813,12

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta na plataforma delicitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Aparecida.
3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do municípiode Aparecida que não participaram do procedimento, poderá aderir à ata de registro de preços nacondição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei14.133/2021.
4.2 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelofornecedor.
4.3 O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução deseus próprios contratos/atas de registro de preços ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar aaquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.5 As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86.
5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ECADASTRO DE RESERVA
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, e entrará em vigor na data desua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/21.
5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprioinstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro adisponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quandoultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidadeinteressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
5.4 O instrumento contratual de que trata a cláusula 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade daata de registro de preços.
5.5 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 da Lei nº 14.133/2021.
5.6 Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiaiscom preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que mantiveramsua proposta original.
5.7 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.
5.8 O registro a que se refere a cláusula 5.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para ocaso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.9 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item, somenteserá efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nasseguintes hipóteses:
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5.9.1 O Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nascondições estabelecidos no edital; e5.9.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nashipóteses previstas nesta ata e na legislação pertinente.
5.10 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar aata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob penade decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
5.11 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçãodo licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.
5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado através de depósito junto ao Banco do Brasil, Agência 3433-9, ContaCorrente nº 13.705-7, em nome da DETENTORA, em moeda corrente nacional.
6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
6.3 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota fiscal. O prazoestabelecido será contado a partir da data em que foi efetivamente aprovado o material peloresponsável da Secretaria Requisitante, quando do aceite final da entrega desses materiais,conforme condições deste Termo de Referência. Em caso de irregularidade na emissão dodocumento fiscal, o prazo para pagamento será contado a partir da reapresentação, desde quedevidamente regularizado.
6.4 As despesas decorrentes por intermédio do Registro de Preços, objeto deste instrumento, correrãopor conta dos recursos específicos no orçamento vigente e futuro, existentes nas dotações daSecretaria Requisitante, nas datas dos respectivos empenhos.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dosserviços registrados, nas seguintes situações:
7.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveisou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal comopactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;
7.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou asuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.4 O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada acontagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contarda proposta.
8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberadodo compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidadesadministrativas.
8.3 Na hipótese prevista no item anterior, o município convocará os fornecedores do cadastro dereserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores demercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
8.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o município procederá ao cancelamento da ata de registro depreços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não podercumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao município aalteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente oimpossibilite de cumprir o compromisso.
8.6 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçãocomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado emrelação às condições inicialmente pactuadas.
8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preçoregistrado, o pedido será indeferido pelo município e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçõesestabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da cláusula 9.1, semprejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o municípioconvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar seaceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.9.
8.9 Se não obtiver êxito nas negociações, o município procederá ao cancelamento da ata de registro depreços, nos termos da cláusula 9.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçãomais vantajosa.
8.10 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,conforme previsto na cláusula 8.5 e na cláusula 8.6, município atualizará o preço registrado, deacordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
9 CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOSPREÇOS REGISTRADOS
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo município, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;9.1.2 Não retirar o Pedido de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração sem justificativa razoável;9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na cláusula desta ata; ou9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência daata de registro de preços, poderá o município mediante decisão fundamentada, decidir pelamanutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perduraremos efeitos da sanção.
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9.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho doórgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o município poderá convocar os licitantesque compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo município, em determinada atade registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamentecomprovadas e justificadas:

9.5.1 Por razão de interesse público;9.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou9.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornarsuperior ou inferior ao preço registrado.
10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadesestabelecidas no edital da licitação que deu origem a respectiva ata, em conformidade com a LeiFederal nº 14.133/2021 e o Decreto Executivo Municipal nº 5.157/202.
10.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado aata.
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, asobrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação departe de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagempara o órgão.
11.3 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – emespecial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso em decorrência daexecução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteçãode Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas oupessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento doinstrumento contratual.
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
12.1 A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada pela Secretaria Municipal deSaúde, representada por seu(ua) respectivo(a) Secretário(a) Municipal.
12.2 A fiscalização do contrato/ata será exercida por representante da Contratante/Órgão Gerenciador,Sr. (a) RICARDO ALEXANDRE PINTO JUNIOR, ao qual competirá dirimir as dúvidas quesurgirem no curso da vigência do contrato/ata e tudo dará ciência à empresa detentora, conformeartigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e disposições do Decreto Executivo Municipal nº5.157/2024.



6

12.3 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitantevencedor pelos danos causados diretamente à Contratante/Órgão Gerenciador ou a terceiros emrazão da execução do contrato/ata em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços éo Foro da Comarca de Aparecida, Estado de São Paulo.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, para que produza todosos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Aparecida, 31 de março de 2026.

___________________________________JOSÉ LUIZ RODRIGUESMUNICÍPIO DE APARECIDACONTRATANTE

_____________________________________________ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSISDROGAFONTE LTDACONTRATADA
Testemunhas:
___________________________ ___________________________Nome: Nome:RG: RG:



7

ANEXO ITERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026EDITAL Nº 005/2026
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE APARECIDA-SPEMPRESA: DROGAFONTE LTDAATA DE R.P. Nº: 051/2026OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOSDE ORDEM JUDICIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.Estamos CIENTES de que:a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmiteprocessual ocorrerá pelo sistema eletrônico;b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, emconsonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a sertomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno doPoder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas nomódulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º dasInstruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2.Damo-nos por NOTIFICADOS para:a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito dedefesa, interpor recursos e o que mais couber.

Aparecida, 31 de março de 2026.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:Nome: José Luiz RodriguesCargo: Prefeito MunicipalCPF: 788.993.038-00
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RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DADISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E PELA ASSINATURA DO AJUSTE (CONTRATANTE):Nome: José Luiz RodriguesCargo: Prefeito MunicipalCPF: 788.993.038-00Assinatura:_______________________________
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE (CONTRATADA): DROGAFONTE LTDANome: Adryano Luccas Medeiros De AssisCargo: GerenteCPF: 072.180.034-35Assinatura:_______________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:As ordens de despesas serão emitidas conforme a necessidade de demanda da secretaria requisitante eserão devidamente assinadas pela Secretária Municipal de Saúde.
GESTOR(ES) DO CONTRATO:Nome: Marilene Aparecida Lopes Tannus dos SantosCargo: Secretária Municipal de SaúdeCPF: 305.432.008-17Assinatura:_______________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): FISCALTipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal – Secretaria Municipal de SaúdeNome: Ricardo Alexandre Pinto JuniorCargo: FarmacêuticoCPF: 492.483.448-36Assinatura: _______________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para aprática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento,monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis comatribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese deprestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência eNotificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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